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Produtos do Grupo de Trabalho (Referência: Processo nº 01245.019111/2023-84)

DOCUMENTO ASSINATURAS

• Relatório Final em cumprimento aos itens 9.1.1 e 9.1.2 do Acórdão nº426/2025-

Plenário-TCU 
Lélio Trida Sene (MCTI)
Andrea de Castro Ribeiro (MCTI)
Pedro Maffia da Silva (CNEN/MCTI)
Cristóvão Araripe Marinho (CNEN/MCTI)
Fabiane dos Reis Braga (CNEN/MCTI)
Fabio Menani Pereira Lima(CNEN/MCTI)

Dênis de Moura Soares (MME)
Thereza Christina de Almeida Castro(MME)
Ricardo Fraga Gutteres (ANSN/MME)
André Luiz Lopes Quadros (ANSN/MME)
Eduardo Ferraz Martins (ANSN/MME)
Josélio Silveiro Monteiro Filho (ANSN/MME)

• Minuta da Portaria Interministerial de Transição

• Plano de Ação Detalhado

• Plano de ação de atualização do SEI-CNEN para a o SEI-ANSN

• Roteiro de redistribuição de servidores entre a CNEN e a ANSN

• Inventário dos sistemas de TIC

• Portaria Interministerial de Transição Ministros de Estado do MCTI e MME

• A representação de cada autarquia e ministério foi dada por atos formais.

• Toda a documentação gerada foi avaliada no grupo antes da assinatura por seus integrantes (MCTI, CNEN, MME e ANSN).

• Os dois ministros de estados assinaram a Portaria Interministerial de Transição dando as diretrizes acordadas que garantem a 
continuidade operacional das duas autarquias durante o período de transição.



Estruturação em Fases

Até 30 dias

Até 2 anos



Monitoramento TCU

Oficio 
106/2025 

AudElétrica

08/10/25

Resposta 
da CNEN ao 

Oficio

15/10/25

Reunião do 
TCU com a 

ANSN

13-11-2025

Reunião do 
TCU com a 

CNEN

17-11-2025

(1 ª parte)

Reunião do 
TCU com a 

CNEN

18-11-2025

(2 ª parte)

Reunião do 
TCU com a 

CNEN

27-11-2025

(3 ª parte)

É importante mencionar que não há irregularidades na Cisão da CNEN 
e Implantação da ANSN, decorrente da Lei 14.222/2021.



Fonte: Portaria Interministerial MCTI/MME 9.326/2025

Informações Complementares

“... distribuição dos recursos materiais e contratos...”



Fonte: Portaria Interministerial MCTI/MME 9.326/2025

Informações Complementares

“... distribuição dos recursos materiais e contratos...”



Fonte: DOU, 01341.002851/2025-55 e 01341.002852/2025-08

Informações Complementares

“... escassez de recursos humanos na CNEN decorrente...”



Fonte: Colaboragov.sei.gov.br

Informações Complementares

“... Falta de previsão de recursos orçamentários para ANSN no PLOA 2026...”

Durante os trabalhos do GT 
(MCTI-MME 2025), a CNEN se 
posicionou para que o PLOA 2026  
da ANSN fosse elaborado de 
forma separada do PLOA da 
CNEN. 

A decisão para fazer um único 
PLOA 2026 foi do Grupo de 
Transição após consulta à SOF.

Após a entrada em vigor da 
ANSN a CNEN propôs a 
elaboração de uma NT conjunta 
para ser encaminhada à SOF, 
pelos Ministérios, com uma 
proposta de separação do PLOA 
2026 da CNEN.

Ofício do MCTI para o MPO Nota Técnica Conjunta – CNEN e ANSN



• A CNEN e a ANSN, apoiadas pelos seus ministérios, vem empregando todos os esforços para efetivação da 
cisão da CNEN e implantação da ANSN, de forma a garantir a continuidade das atividades finalísticas de 
ambas as autarquias e cumprir o estabelecido na Portaria Interministerial MCTI/MME 9.326/2025;

• A condição temporária de tutela administrativa garante o suporte e a capacidade da DRS/CNEN, agora 
ANSN, em executar sua missão;

• Esses esforços vem garantindo que nenhuma atividade, da antiga CNEN nas novas estruturas da ANSN e da 
CNEN, fosse interrompida, eliminando qualquer impacto negativo em suas missões institucionais;

• A cisão da CNEN e Implantação da ANSN se realizou sem aumento de despesa, conforme previsto no Art. 
1º da Lei 14.222/2021;

• É importante mencionar que não há irregularidades na Cisão da CNEN e Implantação da ANSN, decorrente 
da Lei 14.222/2021;

• O MCTI, em conjunto com o MME e a CNEN, atendeu integralmente às determinações do Acórdão n° 
426/2025 - TCU, adotando medidas administrativas e normativas que asseguram a estruturação e o 
funcionamento inicial da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear (ANSN) e garantiram a continuidade 
das atividades da CNEN.

Conclusão



Obrigado!

O MCTI e a CNEN reafirmam seu compromisso 
com a transparência e a governança pública 
permanecendo a disposição para eventuais 

esclarecimentos complementares.



Estruturas Organizacionais

Presidência 
da CNEN

DPD DGI

Dir Pres 
ANSN

DINS DIRC

Sistemas Estruturantes do Governo Federal

ANSN Tutelada na CNEN

Sistemas Operados nos CNPJs da CNEN (*filiais) e UGs registradas para CNEN

Tutela Administrativa

LAPOC* IRD*

A gestão e operação 
administrativa da ANSN se 
utilizará da personalidade 

jurídica da CNEN, utilizando os 
sistemas estruturantes da CNEN 

enquanto não estiver 
estruturada nesses sistemas.

Ato formal dos dirigentes 
máximos definiu forma de 

atuação.

IEN CDTN IPEN
CRCN
-CO

CRCN
-NE

RMB

Portaria Interministerial 
MCTI/MME nº 9.326/2025 - 

Seção III
Art. 3º A estruturação da ANSN 
nos Sistemas Estruturantes do 
Governo Federal será tutelada 

pela CNEN até a sua 
implementação nesses sistemas.

UPAG
ANSN*

• Durante os trabalhos do GT-MCTI/MME com MGI, foi constatado que a ANSN, assim que implementada, não possuiria seus 
sistemas estruturantes próprios. Essa é uma questão restritiva que muitas entidades novas do governo federal passam nos 

seus processos de criação. Para sanar essa restrição, o governo federal tem o modelo de “Estrutura Tutelada”.

• Esse modelo permite que as entidades já estruturadas realizem os processos e atividades administrativas que uma nova 
entidade não pode realizar assim que implementada, utilizando-se da personalidade jurídica da entidade já estruturada.

• Mesmo com essa estrutura tutelada, os órgãos são independentes para exercerem a sua missão e autônomos em suas 
tomadas de decisão.



LINHA DO TEMPO DOCUMENTAL DOS PRINCIPAIS ATOS EM 2025

Acórdão 426/2025-TCU-
Plenário, MIN-AC

11/03/2025 • Designar grupo de transição para atualização das informações contidas no primeiro relatório redigido pelo 
Grupo de Transição anterior; e

• Formular plano de ação, indicando as providências necessárias para garantir o bom funcionamento da ANSN e 
da Cnen relativamente às necessidades a serem negociadas quanto a dotações orçamentárias futuras para 
execução das ações orçamentárias sob a responsabilidade de cada entidade e ao patrimônio móvel e imóvel, 
recursos humanos, contratos em geral e serviços de Tecnologia da Informação a serem redistribuídos

Portaria interministerial 
MCTI_MME nº 9.214

18/06/2025 • Institui Grupo de Trabalho Interministerial, com a finalidade de atualizar as ações necessárias à cisão da 
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN e à implantação da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear - 
ANSN.

Portaria SEXEC/MCTI Nº 
9.233

02/07/2025 • Designa os representantes, titulares e suplentes do Grupo de Trabalho Interministerial

MCTI MME CNEN ANSN

Titular: Lélio Trida Sene - 
Coordenador
Suplente: Andrea de Castro 
Ribeiro

Titular: Dênis de Moura Soares
Suplente: Thereza Christina de 
Almeida Castro

Titular: Pedro Maffia da Silva
Suplente: Fabiane dos Reis 
Braga
Titular: Cristóvão Marinho
Suplente: Fabio Menani P. Lima

Titular: Ricardo Fraga Gutteres
Suplente: Eduardo Martins
Titular: André Quadros
Suplente: Josélio Silveiro 
Monteiro Filho

Portaria interministerial 
MCTI_MME nº 9.326

25/08/2025 • Estabelece diretrizes transitórias para o apoio administrativo a ser prestado pela Comissão Nacional de 
Energia Nuclear -CNEN para a Autoridade Nacional de Segurança Nuclear -ANSN até a assunção integral de 
suas competências
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